
 

 

 DECRETO Nº 10 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI MUNICIPAL Nº 261 

DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025 - Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ 5.898.827,00 (Cinco milhões e 

oitocentos e noventa e oito mil e oitocentos e vinte e sete reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
Praça João Nery Santana - Centro

CNPJ: 13.798.905/0001-09 - CEP: 47.530-000 - OLIVEIRA DOS BREJINHOS - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO no valor de R$ 5.898.827,00 (Cinco milhões 
e oitocentos e noventa e oito mil e oitocentos e vinte e sete 

reais ).

DECRETO Nº 10 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

LEI MUNICIPAL  Nº 261 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 261 de 05 de dezembro de 2025, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 5.898.827,00 (Cinco milhões e oitocentos e noventa e oito mil e oitocentos e vinte e sete 
reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

0213000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

1.017 - IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

4.4.90.51.00 / 1754 - Obras e Instalações 5.898.827,00

Total por Ação: 5.898.827,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.898.827,00

Total Suplementado: 5.898.827,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

1754 - Recursos de Operações de Crédito 5.898.827,00

5.898.827,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 19 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado da Bahia, em 19 de fevereiro de 
2026.

RILTON ADERLAN SOARES PEREIRA
Sec. de Finanças 

CPF: 853.633.755-91

CLERISTON UAIDE REIS GUEDES PEREIRA
Prefeito Municipal

CPF: 435.665.105-72
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